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1 NOTA SUMÁRIA 

A proposta de Orçamento de 2010 visa dotar a ERSE dos recursos financeiros necessários ao seu 

normal funcionamento, em particular, à plena execução do Plano de Actividades de 2010, incluindo a 

implementação do Plano Estratégico de Sistemas de Informação 2009 – 2012 aprovado pelo Conselho 

de Administração em 2009. 

A proposta de Orçamento de 2010 seguiu, no que é aplicável à ERSE, as regras constantes da Circular 

da Direcção Geral do Orçamento Série A N.º 1354. 

A proposta de Orçamento de 2010 apresenta duas componentes distintas, quer pela sua natureza quer 

pela origem do seu financiamento: a componente que visa financiar a despesa corrente que decorre do 

normal funcionamento da actividade e as transferências impostas por lei para a Autoridade da 

Concorrência e a componente que visa financiar a despesa extraordinária relativa ao investimento em 

sistemas de informação no âmbito do Plano Estratégico de Sistemas de Informação. 

A despesa corrente segue de perto a realidade orçamental da ERSE plasmada no Orçamento de 2009, 

sendo que se prevê para o final do ano um grau de execução de 94%. 

A despesa extraordinária decorre do programa de investimentos previsto no Plano Estratégico de 

Sistemas de Informação 2009-2012 cujo financiamento poderá beneficiar de fundos comunitários ao 

abrigo do Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN), nomeadamente no âmbito do Programa 

Operacional Factores de Competitividade (POFC), tendo a ERSE submetido, para o efeito, uma 

candidatura cujo resultado ainda se aguarda, muito embora a data limite constante das regras do 

concurso tenha já sido ultrapassada (23 de Outubro). 

O total da despesa do Orçamento de 2010 ascende a 10.784.388 €, reflectindo uma variação global de 

8,8% face ao orçamento de 2009, com a seguinte afectação: 

 

 Montante Taxa de Variação 

1. Despesa corrente 10.071.809€ 1,6% 

2. Despesa extraordinária 712.579€ 7,2% 

TOTAL 10.784.388€ 8,8% 
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Relativamente à evolução da despesa corrente, que regista uma variação em relação a 2009 de 1,6%, 

salientam-se os seguintes aspectos: 

• A contribuição da ERSE para a Autoridade da Concorrência regista um crescimento de 11,3%; 

• A despesa com Pessoal mantém-se ao nível de 2009; 

• A despesa com Aquisição de Bens e Serviços regista um crescimento de 6,4%; 

• A despesa com Aquisição de Bens de Capital regista um decréscimo de 10,2%. 

A despesa extraordinária respeita a despesa com a execução do programa de investimentos previsto 

para 2010, no âmbito do Plano Estratégico de Sistemas de Informação 2009-2012. 

A proposta de Orçamento de 2010 contempla os recursos financeiros necessários para assegurar a 

continuidade das decisões previstas para 2009, designadamente o reforço do quadro de pessoal em 

curso e o reforço da prestação de serviços ligados ao funcionamento da infra-estrutura de hardware e 

software realizados em 2009 e a actualização monetária de diversos contratos em vigor, e a execução 

do programa de investimentos do Plano Estratégico de Sistemas de Informação 2009-2012. 

A continuação da política de racionalização de aquisições de bens e serviços tem permitido registar 

melhorias nos níveis de consumos correntes, apesar do aumento do quadro de pessoal que se registou 

nos últimos anos, sem abdicar contudo de elevados padrões de qualidade. 

O Plano Estratégico de Sistemas de Informação 2009-2012 encontra-se desenvolvido no Plano de 

Actividades de 2010. O programa de investimentos que lhe está associado desenvolve-se ao longo de 

quatro anos, de 2009 a 2012, e mobiliza um montante global de 1.941.358 €. 

A candidatura apresentada ao Sistema de Apoio à Modernização Administrativa (SAMA) abrange a 

totalidade do programa de investimentos, sendo que de acordo com as regras do concurso a taxa de 

financiamento a conceder às operações aprovadas é de 70%. No caso concreto da ERSE, por estar 

inserida na região NUTS II Lisboa, o montante máximo de financiamento por parte do QREN é de 

47,95%, ou seja, no caso em apreço, 930.881 €. 

No pressuposto de que a candidatura é aprovada pelo montante de 930.881 €, as necessidades de auto-

financiamento ascenderão, para o período do programa de investimentos, a 1.010.477 €.  

• Relativamente ao Plano Estratégico de Sistemas de Informação 2009-2010, o Orçamento de 2010 

prevê a execução de 712.579 €, ou seja, está prevista uma taxa de execução de 36,7% da 

despesa elegível, com financiamento bipartido de acordo com a afectação acima descrita. 
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• Relativamente à receita, o Orçamento de 2010 apresenta duas fontes de financiamento, no 

pressuposto de que a candidatura ao SAMA é aprovada, no todo ou em parte. 

Havendo uma aprovação de menor montante, as necessidades próprias de financiamento aumentarão, 

assim como poderão aumentar temporariamente se ocorrerem atrasos nos reembolsos e adiantamentos 

por parte do SAMA, numa base em que o objectivo é assegurar o cumprimento da programação dos 

investimentos aprovada para 2010. 

Para fazer face a estas incertezas, o Conselho de Administração propõe que o Conselho Consultivo 

aprove a proposta de financiamento apresentada, sendo que maiores ou menores necessidades próprias 

de financiamento serão apuradas no final do 1º Semestre e no final do 3º Trimestre de 2010 em função 

do montante da candidatura aprovado e do nível de reembolsos do SAMA, entretanto efectivamente 

verificados e previstos realizar até ao final do ano. 

Com este apuramento serão feitos os necessários ajustamentos nas contribuições a pagar pela REN - 

Rede Eléctrica Nacional, S.A. e REN Gasodutos, S.A. até ao final do ano. 

Com este mecanismo, a função financeira será optimizada e a repercussão do nível de financiamento 

nos consumidores de electricidade e do gás natural só será realizada em função das reais necessidades. 

O total da receita do Orçamento de 2010 ascende a 10.784.388 €. Num cenário em que a candidatura ao 

SAMA é aprovada pela totalidade e em que o reembolso das despesas de investimento a realizar em 

2010 ocorre de acordo com o programado pela ERSE a afectação por fontes de financiamento é a 

seguinte: 

 Montante  % 

Contribuições dos Consumidores 10.335.059€ 95,8% 

Fundos comunitários (QREN) 449.329€ 4,2% 

TOTAL 10.784.388€ 100% 
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2 NOTA TÉCNICA SOBRE O ORÇAMENTO DA ERSE 

PROCESSO DE APROVAÇÃO DO ORÇAMENTO DA ERSE 

O orçamento da ERSE passou a integrar o Orçamento de Estado com a publicação da actual Lei de 

Enquadramento Orçamental. A razão desta integração está tão-somente relacionada com o controlo 

financeiro de todo o sector público administrativo, uma vez que as receitas da ERSE não têm qualquer 

dotação do Orçamento de Estado. 

A aprovação do Orçamento da ERSE tem um processo próprio e específico, estabelecido nos seus 

Estatutos, anexos ao Decreto-Lei nº 97/2002, de 12 de Abril. 

Segundo o referido processo, a elaboração do Orçamento da ERSE é da competência do seu Conselho 

de Administração. 

O Conselho de Administração elabora anualmente o projecto de Orçamento da ERSE. O projecto é 

submetido a apreciação do Fiscal Único e do Conselho Consultivo da ERSE que integra na sua 

composição representantes dos Ministros das Finanças, da Economia, do Ambiente e do membro do 

Governo que tutela a defesa do Consumidor, das empresas reguladas e dos consumidores que 

suportam na íntegra os custos de funcionamento da ERSE. Obtido o parecer destes órgãos da ERSE, o 

projecto é apresentado ao Ministro da Economia, para aprovação, passando então a integrar o 

Orçamento de Estado. 

Aprovado o Orçamento da ERSE, os seus encargos são repartidos pelas empresas concessionárias do 

transporte de energia eléctrica e de gás natural que os fazem repercutir nas tarifas que são fixadas 

anualmente e suportadas pelos consumidores, tendo como chave de repartição uma função cujas 

variáveis são o número de clientes e os consumos energéticos em cada uma das redes. 

RECEITAS DO ORÇAMENTO DA ERSE 

Estatutariamente, as receitas da ERSE não têm qualquer previsão de dotações do Orçamento de 

Estado. São exclusivamente constituídas por contribuições das entidades concessionárias de transporte 

de energia eléctrica e de gás natural, pelo produto de coimas ou por outras importâncias que assumem 

um carácter meramente aleatório. 

As receitas da ERSE têm sido constituídas pelas contribuições das referidas empresas, além dos 

subsídios ao investimento recebidos da União Europeia, embora estes de valor global reduzido, 
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prevendo-se que ocorram em 2010 em resultado da candidatura ao SAMA visando apoiar com 

financiamento complementar a execução do Plano Estratégico de Sistema de Informação 2009-2012. 

O montante das contribuições destas empresas é determinado de acordo com as necessidades previstas 

para financiar o Orçamento da ERSE, considerando a previsão do financiamento comunitário, sendo o 

montante afecto a cada uma delas calculado em função da relevância e impacto de cada um dos 

sectores regulados no respectivo funcionamento (alínea a) do nº 1 do artigo 50º dos Estatutos da ERSE, 

anexos ao Decreto-Lei nº 97/2002, de 12 de Abril). 

Embora o orçamento da ERSE tenha vindo, desde 2003, a ser integrado no Orçamento de Estado, a 

verdade é que por força da lei, as receitas da ERSE não podem ter qualquer proveniência de dotações 

do Orçamento de Estado. 

Nos termos do nº 2 do artigo 50º dos Estatutos da ERSE, as entidades supra referidas transferem para a 

ERSE, no início de cada trimestre, um quarto do respectivo montante fixado nos termos na alínea a) do 

nº1 deste artigo. 

Por força do nº 3 deste artigo, as contribuições aludidas são incluídas nas tarifas a praticar pelas 

mencionadas entidades concessionárias, o que significa que o financiamento da ERSE é na quase 

totalidade suportado pelos consumidores de electricidade e de gás natural, podendo haver lugar a uma 

situação de co-financiamento com a entrada de fundos comunitários para financiar projectos específicos. 
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3 PLANO ESTRATÉGICO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 2009-2012 

ENQUADRAMENTO DO PLANO ESTRATÉGICO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 2009 – 2012 

O Conselho de Administração, considerando a necessidade de reforçar a regulação com soluções 

aplicacionais e infra-estruturas eficientes num edifício de SI/TI coerente e integrado, deliberou, com 

apoio de uma entidade externa especializada, elaborar um estudo aprofundado destinado a avaliar o 

estágio de maturidade da sua função sistemas de informação, nas seguintes dimensões: 

• Modelo de articulação com o negócio. 

• Organização, processos e pessoas. 

• Arquitectura global e de suporte à operação / gestão das SI/TI. 

O estudo, concluído no inicio de 2009, conduziu à aprovação de um Plano Estratégico de Sistemas de 

Informação, cobrindo o período 2009-2012. 

Pretendeu-se com a elaboração deste estudo estratégico: 

• Avaliar o sistema de informação da ERSE e respectivo grau de cobertura dos requisitos do 

negócio (actuais ou previstos), bem como o modelo de gestão dos sistemas de informação 

existentes (aplicações e infra-estruturas); 

• Validar a missão do sistema de informação da ERSE e definição de linhas de orientação para a 

sua evolução, atendendo às tendências de evolução do sector tecnológico e das empresas 

reguladas; 

• Definir orientações para o sistema de informação da ERSE e respectiva arquitectura tecnológica, 

identificação e caracterização dos projectos a desenvolver e a sua calendarização num plano de 

implementação coerente que contemple as prioridades de investimento a efectuar; 

• Definir um modelo de gestão e de monitorização da execução do plano definido. 

PROJECTOS A DESENVOLVER 

A implementação do PESI irá estruturar-se em torno de quatro eixos fundamentais:  

a) Optimização de organização e processos 

Este eixo incluirá apenas uma actividade, através da qual se pretende garantir o realinhamento da 

função SI/TI no contexto da ERSE e promover a definição, implementação e divulgação de normas e 
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procedimentos, quer do ponto de vista do planeamento, gestão e monitorização dos sistemas de 

informação, quer do ponto de vista da sua utilização pelos diferentes clientes internos e externos da 

ERSE. 

b) Melhoria da cobertura aplicacional 

As actividades a incluir neste eixo visam aumentar a partilha do conhecimento interno e potenciar a 

maior agilidade em processos críticos internos e de gestão de clientes, bem como responder melhor e 

mais rapidamente às necessidades dos clientes, a saber: 

• Implementação de novas funcionalidades no Portal Externo da ERSE, incluindo a elaboração de 

novos simuladores e a disponibilização de conteúdos ricos 

• Desenho e implementação do novo Portal Interno numa óptica de posto de trabalho integrado. 

• Desenho e implementação de uma solução de Customer Relationship Management (CRM), para 

suporte à actividade de Apoio ao Consumidor de Energia. 

• Definição, aquisição e implementação de uma ferramenta de Service Desk. 

• Implementação aplicacional da Gestão de Projectos. 

• Consolidação do SIGN 1.0 (Sistema de Informação do Gás Natural, versão 1). 

• Desenho e implementação do SIGN 2.0 (Sistema de Informação do Gás Natural, versão 2). 

• Desenho e implementação do SISE (Sistema de Informação do Sector Eléctrico), nas 

componentes Qualidade de Serviço Técnica e Comercial. 

• Actualização do SIMER 1.0 (Sistema de Informação de Mercados, versão 1). 

• Desenho e implementação do SIMER 2.0 (Sistema de Informação de Mercados, versão 2). 

• Desenho e implementação do Sistema de Gestão Documental. 

• Desenho e implementação de aplicação para Gestão Financeira e Administrativa de Recursos 

Humanos. 

• Desenho e implementação de aplicação para Gestão Estratégica de Recursos Humanos. 

• Desenho e implementação de solução para suporte à gestão da formação. 

c) Optimização do modelo de dados integrados 

Este eixo incluirá apenas uma actividade, através da qual se pretende reorganizar e uniformizar os 

dados críticos, implementar as políticas de acesso e de armazenamento de dados definidas e agregar as 

bases de dados contemplando a informação de negócio. 
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d) Melhoria da infra-estrutura de suporte 

As actividades a incluir neste eixo permitirão dotar as arquitecturas de princípios de IT que garantam 

uma maior robustez, escalabilidade e segurança, a saber: 

• Reforço de capacidades tecnológicas, incluindo o upgrade da arquitectura de segurança, o 

desenho e implementação de uma plataforma para vídeo-conferência, a virtualização de 

servidores e ambientes, a extensão da solução VoIP e a actualização de software base dos 

servidores. 

• Renovação da plataforma de armazenamento, suportando a implementação de Standard 

Operating Environment (SOE) e Remote Installation Services (RIS), a implementação do Plano de 

Continuidade de Negócio (PCN). 

• Desenho e implementação de mecanismos de integração de sistemas. 

CANDIDATURA AO SISTEMA DE APOIO À MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA (SAMA) 

Tendo em conta os custos previstos no estudo de Planeamento Estratégico de Sistemas de Informação 

2009-2012, por iniciativa e globalmente, e a necessidade de, adicionalmente ao financiamento dos 

projectos através do Orçamento da ERSE, explorar oportunidades complementares de financiamento, 

foram analisadas as possibilidades de a ERSE aceder a financiamentos no âmbito do Quadro de 

Referência Estratégico Nacional (QREN), nomeadamente no âmbito do Programa Operacional Factores 

de Competitividade (POFC). Este programa contempla, essencialmente, os estímulos à inovação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico, os incentivos à modernização e internacionalização 

empresariais e à promoção da atractividade do investimento directo estrangeiro qualificante, os apoios à 

promoção da sociedade da informação e do conhecimento e a redução dos custos públicos de contexto, 

incluindo os da administração da justiça, bem como a promoção da eficiência e a qualidade das 

instituições públicas. 

É neste último contexto que, no âmbito daquele Programa Operacional, e para dar resposta à promoção 

da eficiência e da qualidade das instituições públicas, foi instituído o Sistema de Apoio à Modernização 

Administrativa (SAMA). O SAMA visa criar condições para uma Administração Pública mais eficiente e 

eficaz, através do financiamento de projectos que potenciem o processo de modernização da 

Administração Pública em curso, promovendo o aumento da sua eficiência e qualidade, contribuindo, 

assim, para a redução dos denominados “custos públicos de contexto” para os cidadãos e empresas e 

para a melhoria da competitividade da economia nacional. A ERSE, tendo por base o Planeamento 

Estratégico de Sistemas de Informação 2009-2012, submeteu em Agosto de 2009 uma candidatura ao 

SAMA. 
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FINANCIAMENTO E CALENDARIZAÇÃO 

Prevê-se um montante total de investimento elegível de 1,941.358 €. Considerando uma taxa máxima de 

financiamento proveniente do SAMA de 70% sobre o valor das despesas elegíveis, e estando a ERSE 

englobada na região NUTS II Lisboa, o montante máximo de financiamento por parte do QREN é de 

47,95%. 

No caso concreto, e num cenário em que a candidatura é aprovada na totalidade, as necessidades de 

financiamento propostas ascenderão, para o período do programa de investimentos, a 1.010.477€. 

 

As despesas inseridas nos anos de 2008 e 2009 referem-se, respectivamente, aos encargos tidos pela 

ERSE com o estudo de Planeamento Estratégico de Sistemas de Informação e com a preparação da 

candidatura ao SAMA que foram incluídos na candidatura. 

Unidade: Euros

Dez‐08 2009 2010 2011 Total

Investimento       76.800     147.700     654.300     946.000     1.824.800    

Recursos Humanos afectos       58.279     58.279     116.558    

Total da despesa elegível      76.800     147.700     712.579     1.004.279     1.941.358    

Reembolsos do SAMA      449.329     481.552     930.881    

Financiamento da ERSE      487.750     522.727     1.010.477    
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4 MAPA DO ORÇAMENTO DE 2010 

Apresentam-se de seguida dois Mapas do Orçamento de 2010, os quais incluem informação 

comparativa com o Orçamento de 2009: 

1. Mapa por classificação do tipo de despesa e descriminação das fontes de financiamento: 

 

2. Mapa por classificação da natureza da despesa e descriminação das fontes de financiamento: 

 

Unidade: Euros

2009 2010

Despesas com Pessoal 6.763.910       6.810.710       0,7%     
Aquisição de Bens e Serviços 2.146.194       2.462.881       14,8%     

Transferências para SFA (1) 541.980       603.060       11,3%     

Transferências para instituições ‐ EU 29.000       29.000       0,0%     
Transferências para outras instituições 20.000       ‐
Impostos e Taxas 282       300       6,4%     
Encargos Financeiros 1.700       1.200       ‐29,4%     

Transferências de Capital ‐ Estado (2) 7.000       0       ‐100,0%     

Aquisição de Bens de Capital 426.500       857.237       101,0%     

TOTAL DA DESPESA 9.916.566       10.784.388       8,8%     

Comparticipação REN e REN‐Gasodutos 9.916.566       10.335.059       4,2%     
Comparticipação Comunitária 0       449.329       ‐

TOTAL DA RECEITA 9.916.566       10.784.388       8,8%     

(1) ‐ Financiamento da  Autoridade  da  Concorrência
(2) ‐ Juros  de  depós itos  à  ordem na  banca  comercia l

Orçamento
Variação

Unidade: Euros

2009 2010 valor %

Despesa corrente 9.916.566       10.071.809       155.243     1,6%   
Despesa extraordinária* 0       712.579       712.579     7,2%   

TOTAL DA DESPESA 9.916.566       10.784.388       867.822     8,8%   
Comparticipação REN e REN‐Gasodutos 9.916.566       10.335.059       418.493     4,2%   
Comparticipação Comunitária 0       449.329       449.329     ‐

TOTAL DA RECEITA 9.916.566       10.784.388       867.822     8,8%   

(*) ‐ Plano Estratégico de  Sis temas  de  Informação 2009‐2012

ORÇAMENTO Variação
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